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Passivo 2022 2021 2021 2021
 (Reapre- (Ajus- (Apre-

Circulante  sentado) tes) sentado)
Fornecedores 46.104 29.623 - 29.623
Financiamentos/Empréstimos 64.104 48.370 - 48.370
Impostos/Tributos a Recolher 2.413 25.126 - 25.126
Salários/Férias a Pagar 5.444 4.153 - 4.153
Recebimentos Antecipados 4.917 533 - 533
Venda para Entrega Futura 170 1.885 - 1.885
Juros s/Capital Próprio a pagar 5.452 3.582 - 3.582
Dividendos a pagar 2.299 1.692 - 1.692
Parcerias a pagar 87.659 81.529 - 81.529
Total 218.560 196.493 - 196.493
Passivo - Não-Circulante
Fornecedores 61.204 63.381 - 63.381
Financiamentos/Empréstimos 56.054 58.501 - 58.501
Empréstimos Sócios/Coligadas 20.660 19.445 - 19.445
Recl. Judiciais/Auto de Infrações - - - -
Imposto/Tributo Diferido 14.141 6.132 - 6.132
Provisões p/ contingência 600 565 - 565
Parcerias a pagar 263.661 241.279 - 241.279
Total 416.321 389.302 - 389.302
Patrimônio Liquido
Capital Realizado 74.805 74.805 - 74.805
Reservas e Incentivos Fiscais 71.962 60.965 60.315 651
Reserva Legal 9.676 7.260 - 7.260
Lucros Acumulados - - - -
Resultado do Exercicio a Destinar 111.575 79.897 (45.416) 125.313
Total 268.018 222.927 14.898 208.029
Total Geral do Passivo 902.898 808.722 14.898 793.823

Demonstração de Resultados
2022 2021 2021 2021

 Reapre- Ajus- Apre-
Resultado  sentado tes sentado
Receita Bruta 363.958 444.341 - 444.341
(-) Deduções de Vendas
 e Serviços (29.726) (64.303) (15.324) (48.979)
Receita Líquida 334.232 380.038 (15.324) 395.362
(-) Custos dos Produtos e
 Serviços Vendidos (305.187) (238.840) - (238.840)
Lucro Bruto 29.045 141.198 (15.324) 156.522
Receitas e Despesas Operacionais
Despesas com Vendas (486) (1.401) - (1.401)
Administrativas e Gerais (16.505) (34.260) - (34.260)
Despesas Tributárias (2.549) (1.159) - (1.159)
Outras Receitas Operacionais 50.463 54.285 15.324 38.961
Outras Despesas Operacionais (8.638) (4.520) - (4.520)
Resultado antes das
 Operações Financeiras 51.330 154.143 - 154.143
Receitas Financeiras 66.684 20.489 - 20.489
Despesas Financeiras (55.728) (50.635) - (50.635)
Lucro antes do Imposto Renda
 e Contribuição Social 62.285 123.997 - 123.997
Contribuição Social (4.285) (9.295) 1.379 (10.674)
Imposto de Renda (11.881) (25.996) 3.632 (29.628)
Lucro Liquido do Exercício 46.120 88.706 5.011 83.695
Parcela dos Acionistas
 Controladores 42.423 88.604 5.005 83.599
Parcela dos Acionistas
 não Controladores 49 102 6 96

Demonstração Lucros/Prejuízos Acumulados
2022 2021 2021 2021

 Reapre- Ajus- Apre-
Exercícios  sentado tes sentado
Saldo no Início do Período - - -
Resultado do Exercício 47.990 102.176 14.898 87.278
Transferência para
 Reserva Legal (2.416) (4.395) - (4.395)
Transferência para
 Reserva Fiscal (10.996) (60.315) (60.315) -
Dividendos Distribuídos (1.029) (1.692) - (1.692)
Juros Sobre Capital Próprio (1.870) (3.582) - (3.582)
Lucros Amortizados - - - -
Reserva Lucros a Destinar (31.679) (32.190) 45.417 (77.607)
Saldo no Final do Período - - - -

Demonstração do Fluxo de Caixa
Fluxos de caixa originados de: 2022 2021

  Apre-
 sentado
Atividades Operacionais
Valores Recebidos de Clientes 376.705 392.832
Valores pagos a empregados administrativos (5.389) (5.672)
Valores pagos de despesas administrativas (11.528) (9.344)
Valores pagos de impostos e taxas (49.919) (50.389)
Valores pagos a serviços prestados 
 terceiros a administração (2.008) (3.570)
Valores pagos a fornecedores (110.490) (94.407)
Valores pagos a empregados 
 indústria e agrícola (45.830) (41.793)
Valores pagos de despesas industriais (1.259) (3.276)
Valores pagos a serviços prestados 
 por terceiros (30.819) (28.306)
Valores pagos de manutenção 
 industrial durante a safra (4.315) (5.698)
Valores pagos de manutenção industrial 
 durante a entre-safra (5.188) (7.855)
Valores pagos de despesas agrícolas (17.896) (19.345)
Valores pagos de aquisição de 
 insumos agrícolas (50.840) (51.248)
Valores pagos de despesas de 
 comercialização (21.059) (13.374)
Valores pagos a acionistas (423) (4.138)
Disponibilidades líquidas geradas 
 pelas  atividades operacionais 19.740 54.417
Atividades de investimentos
Valores pagos referente a 
 compra de imobilizado (25.414) (23.613)
Valores recebidos referente vendas 
 de ativos permanentes 582 315
Valores recebidos de sinistros - 338
Créditos Mútuo - 246
Juros recebidos sobre aplicações fi nanceiras 2.535 1.160
Disponibilidades líquidas aplicadas 
 nas atividades de investimentos (22.296) (21.553)
Atividades de fi nanciamentos
Juros recebidos
Pagamentos de empréstimos (90.200) (70.031)
Recebimentos de empréstimos 102.230 50.551
Pagamentos de despesas fi nanceiras (2.718) (6.917)
Disponibilidades líquidas geradas 
 nas atividades de fi nanciamentos 9.312 (26.397)
Aumento/redução nas disponibilidades 6.756 6.467
Disponibilidades no início do período 77.245 70.778
Disponibilidades no fi nal do período 84.001 77.245

Ativo 2022 2021 2021 2021
 (Reapre- (Ajus- (Apre-

Circulante  sentado) tes) sentado)
Disponível 56.960 27.104 - 27.104
Aplicação Financeira 27.041 50.141 - 50.141
Clientes 7.346 12.516 - 12.516
IF Derivativos 8.188 - - -
Estoques 75.883 66.976 - 66.976
Ativo Biológico 82.447 65.775 - 65.775
Contas a Receber 13.300 22.060 - 22.060
Outros Créditos 34.061 21.984 14.898 7.086
Despesas Antecipadas 321 246 - 246
Total 305.548 266.804 14.898 251.906
Ativo - Não-Circulante
Depósitos Judiciais 43 90 - 90
Mútuo - Sócio - 230 - 230
Outros 1.521 689 - 689
Direito de Uso Parcerias 352.568 326.552 - 326.552
Investimentos 230 230 - 230
Imobilizado 242.603 213.790 - 213.790
Diferido 44 48 - 48
Intangível 342 289 - 289
Total 597.350 541.917 - 541.917

Total Geral do Ativo 902.898 808.722 14.898 793.823

BRANCO PERES AGRO S/A. - CNPJ (MF) 43.619.832/0001-01
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado e Demais Demonstrações Financeiras - Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A sociedade tem por objetivo a in-
dustrialização da cana-de-açúcar, para a produção de álcool, 
açúcar e geração de energia elétrica. A cana-de-açúcar utiliza-
da na fabricação dos produtos é produzida em áreas de parce-
rias com os acionistas e terceiros e também adquirida em con-
dições normais de mercado de fornecedores. A empresa ainda 
pratica a cultura de soja, milho e sorgo em áreas de reforma. 
2. Apresentação e elaboração das demonstrações fi -
nanceiras: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas 
com base nas práticas contábeis e manadas da legislação So-
cietária, em conformidade com o disposto nas Leis nº
11.638/07 e 11.941/09 e normas reguladoras posteriores.
3. Descrição das práticas contábeis: a) Aplicações Finan-
ceiras: Registradas ao custo acrescido dos rendimentos incor-
ridos até a data do balanço, que não supera o valor de merca-
do. b) Direitos e Obrigações: Atualizados aos índices de varia-
ção monetária e juros, nos termos dos contratos vigentes de 
modo a refl etir os valores incorridos até a data do balanço. c) 
Estoques: Avaliados ao custo médio de aquisição de produção 
que não exceda ao valor de mercado. Os custos de entre-safra 
serão apropriados aos custos de produção no decorrer da pró-
xima safra. d) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, 
formação ou construção e corrigido monetariamente até 31 de 
dezembro de 1995. A depreciação é calculada pelo método li-
near as taxas que levam em conta o tempo de vida útil dos 
bens e valor residual, de acordo com a Lei 11.638/07 e) Contin-
gências: Despesas decorrentes de processos fi scais, trabalhis-
tas ou de responsabilidade civil são provisionados quando co-
nhecidos, não sendo esperados impactos relevantes de ações 
em andamento. f) Imposto de Renda e Contribuição Social: f.a) 
Imposto de Renda - calculado a alíquota de 15% acrescido do 
adicional de 10%; f.b) Contribuição Social - calculada a alíquo-
ta de 9%; f.c) Imposto Diferido provisionado sobre os valores 
de contingências e demais provisões de ganhos e perdas re-
gistrados. g) Estão provisionadas os possíveis ganhos/perdas 
com operações de NDF com base nos indicadores em
31/12/2022. h) Os Ativos Biológicos são registrados, amortiza-
dos durante o exercício e remensurados em 31/12/2022 sem-
pre embasados a índices de mercado. i) A partir de janei-
ro/2019 a empresa passaou a reconhecer no balanço os con-
tratos de parceria de cana de açúcar conforme NBC 06 (R2). j) 
O lucro do exercício foi provisionado como Lucros Acumulados 

Capital Realizado Atual
Capital Lucros a Reserva Reserva Prejuízo
social Destinar Legal Incentivo Fiscal Acumulado Total

Saldo em 31/12/2020 74.805 47.706 2.865 651 - 126.026
Resultado do Período - 87.278 - 102.176
Ajuste Reapresentação - 14.898 - - - -
Aumento de Capital - - - - - -
Lucros a Destinar - - - - - -
Redução de Capital - - - - - -
Constituição de Reservas - (4.395) 4.395 - - -
Resultado Benefício Fiscal - - - - - -
Ajuste Reapresentação - (60.315) - 60.315 - -
Dividendos Distribuídos - (1.692) - - - (1.692)
Amortização de Prejuízo - - - - - -
Juros de Capital Próprio - (3.582) - - - (3.582)
Saldo em 31/12/2021 74.805 79.897 7.260 60.966 - 222.927
Resultado do Período - 47.990 - - - 47.990
Aumento de Capital - - - - - -
Lucros a Destinar - - - - - -
Resultado Exercício Anterior - - - - - -
Constituição de Reservas - (2.416) 2.416 - - -
Resultado Benefício Fiscal - (10.996) - 10.996 - -
Dividendos Distribuídos - (1.029) - - - (1.029)
Amortização de Prejuízo - - - - - -
Juros de Capital Próprio - (1.870) - - - (1.870)
Saldo em 31/12/2022 74.805 111.575 9.676 71.962 - 268.018

a Destinar para apreciação na assembleia geral. k) Os gastos 
com manutenção de entressafra são lançados no grupo de Ati-
vo Permanente, pois são reformas de imobilizado a serem di-
luídas ao custo do ano seguinte. I) Em 2022 foram apurados e 
contabilizados créditos de IRPJ/CSLL em função de subvenção 
fi scal de ICMS, conforme LC 160/2017, dos períodos de 2019 a 
2021. J) Os créditos de subvenção de ICMS foram objetos de 
reapresentação dos resultados e balanaço patrimonial de 
2021, conforme observa-se nas demonstrações correntes. H) 
Balanço auditado conforme parecer nº 235B8-007-PB, pela 
empresa Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda.
5. Estoques  2022 2021

 Apre-
Itens  sentado
Produtos Acabados 51.022 45.216
Almoxarifado 24.861 21.760
Total 75.883 66.976
6. Imobilizado Tempo 2022 2021 

Vida  Apre-
Itens Útil (ano)  sentado
Edifi cações 25 13.477 11.377
Móveis e Utensílios 10 4.315 3.597
Maquinismos e Acessórios 10 196.990 177.860
Veículos 5 13.385 12.224
Culturas Pemanentes 4 268.874 213.273
(-) Depreciação Acumulada (260.236) (216.821)
Terrenos 237 237
Manutenção Entressafra 5.560 12.042
Total  242.603 213.790
7. Financiamentos: Moeda Nacional 2022 2021

 Apre-
  sentado
Empréstimo com Sócios/Coligadas 20.660 19.445
Arrendamento Mercantil Financeiro - -
Contrato Câmbio - ACC 45.209 26.482
Finame 66.700 64.081
Custeio Agrícola 8.249 8.316
Provisão Perdas Derivativos - 7.992
Total 140.818 126.316
Parcelas Classifi cadas no Ciculante 64.104 48.370
Parcelas Classifi cadas no Não Ciculante 76.715 77.945
Finame: Juros de 2,50% a 6,50% a.a. + variação da TJLP. 
Custeio Agrícola: Juros de 3,00% a.a. e custo mínimo do 

Senhores Acionistas: Em cumprimento ao que dispõe o estatuto social e de conformidade com a exigência legal, a diretoria submete à apreciação de V.Sa., o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem 
necessários. A Diretoria São Paulo, (SP)  Maio de 2.023

produto. Os fi nanciamentos a longo prazo vencem entre 
2022 a 2033 Garantias: Alienação fi duciária de bens, 
equipamentos industriais e aval dos acionistas. 8. Capital 
Social: O capital social é representado por 296.334.274.028 
ações nominativas, sem valor nominal. Os acionistas tem 
direito a um dividendo mínimo de 6,00% sobre o lucro liquido 
do exercício ajustado conforme disposto na Lei nº 6.404/76.

João Paulo Branco Peres - Diretor Márcio Cristiano Vidoto de Oliveira - Diretor Italo Daniel Fratini - Contador - CRC 1SP270130/O-3

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A., REALIZADA EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO EM 27 DE ABRIL DE 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 (vinte e sete) de abril de 2023, às 16 (dezesseis) horas, de forma exclusivamente digital e presencial, através 
do sistema eletrônico Microsoft Teams (“AGD”), com o link de acesso encaminhado pela Entrevias Concessionária de Rodovias S.A. (“Emissora”) aos
Debenturistas (conforme definido abaixo) habilitados nos termos do Edital de Convocação, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: (i) Edital de Convocação em primeira convocação publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nas edições 
dos dias 02, 03 e 04 de fevereiro de 2023 e no jornal O Dia SP, edição de São Paulo, nos dias 02, 03 e 04 de fevereiro de 2023 (“Edital de Convocação em 
Primeira Convocação”) e (ii) Edital de Convocação em segunda convocação publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nas edições dos dias 19, 
20 e 21 de abril de 2023 e no jornal O Dia SP, edição de São Paulo, nos dias 19, 20, 21, 22, 23 e 24 de abril de 2023 (“Edital de Convocação em Segunda 
Convocação”, em conjunto com Edital de Convocação em Primeira Convocação, o “Edital de Convocação”), nos termos da cláusula 6.30 e 9.3 da “Escritura 
Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018,
conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) e do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Estiveram presentes os titulares (“Debenturistas”) representando 
71,52% (setenta e um por cento e cinquenta e dois centésimos por cento) das Debêntures em circulação emitidas no âmbito da Emissão da Emissora,
conforme lista de presença em anexo à presente ata. Presentes, ainda, os representantes da Emissora e o representante da Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). 4. Mesa: Presidente: Gilson de Oliveira Carvalho; e
Secretário: Marcio Teixeira. 5. Abertura: Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclarece que a presente Assembleia foi iniciada e regularmente instalada, 
conforme Escritura de Emissão, na presente data. 6. Considerações preliminares da Emissora: Considerando que (A) foi celebrado, em 30 de novembro 
de 2022, contrato de compra de ações e debêntures e outras avenças entre Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
(“FIP Pátria”) e Entrevias Coinvestimento Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP Coinvestimento”), na qualidade de vendedores e 
Vinci Highways do Brasil - Participações S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.980.122/0001-55, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, Sala 42 (“Vinci Highways do Brasil”) na qualidade de compradora (“Contrato de Compra e 
Venda de Ações”); (B) o Contrato de Compra e Venda de Ações prevê (i) a transferência de 55% (cinquenta e cinco por cento) da participação acionária
indireta detida pelo FIP Pátria e pelo FIP Coinvestimento na Emissora à Vinci Highways do Brasil e de 55% (cinquenta e cinco por cento) das debêntures 
conversíveis em ações emitidas pela Emissora e detidas pelo FIP Pátria à Vinci Highways do Brasil e/ou ao fundo ou veículo de investimento cuja finalidade 
seja (i.a) realizar, adquirir ou investir em instrumentos de dívida, valores mobiliários ou outros ativos financeiros originados pelo Grupo Vinci, assim
entendida qualquer companhia, partnership de responsabilidade limitada ou ilimitada, joint venture, trust, sociedade por ações, sociedade limitada,
associação, organização, fundo de investimento, condomínio ou entidade (incluindo entidades sem fim lucrativos), com ou sem personalidade jurídica,
direta ou indiretamente controlada pela Vinci S.A., uma sociedade anônima constituída de acordo com as leis francesas, registrada perante o registro
comercial e de sociedades de Nanterre sob o nº 552 037 806 00585 e com sede em 1973 boulevard de la Défense, 92000, Nanterre, França (“Grupo Vinci”), 
e (i.b) emitir cotas para aquisição por entidades do Grupo Vinci (“Fundo”); (ii) o compromisso das partes de assinarem um acordo de acionistas que regulará 
o exercício do controle indireto da Emissora de forma conjunta entre o FIP Pátria, o FIP Coinvestimento e a Vinci Highways do Brasil, bem como as
hipóteses em que eventualmente o exercício do controle indireto da Emissora será exclusivamente exercido pela Vinci Highways do Brasil (a “Operação 
Societária”); e (C) tendo em vista a intenção das partes em (i) realizar a Operação Societária e, consequentemente, (ii) aditar o “Instrumento Particular de 
Compra e Venda de Debêntures”, celebrado entre FIP Pátria e Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“IIP II”), em 27 de fevereiro de 2018 
(“Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”), para (ii.a) que tenha como partes a Vinci Highways do Brasil e/ou o Fundo, o FIP Pátria, o 
FIP Coinvestimento ou qualquer de suas controladas, afiliadas e/ou os fundos geridos ou assessorados pelo Pátria Investimentos Ltda. e/ou suas afiliadas, 
bem como (ii.b) alterar as Cláusulas 2.2 e 5.3 do Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, para possibilitar a venda das debêntures 
emitidas no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures conversíveis da Emissora (“Debêntures Conversíveis”) à Vinci Highways do Brasil e/ou ao 
Fundo; a Emissora solicita aos Debenturistas presentes que deliberem acerca dos itens da Ordem do Dia abaixo indicados. 7. Ordem do dia: Discutir e 
deliberar sobre: (I) A anuência prévia para a alteração do controle acionário da Emissora, em virtude da realização da Operação Societária, resultando na 
perda, pelo FIP Pátria, do controle direto e indireto da Emissora, de modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que acarrete o 
vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., (xii) da Escritura de Emissão; (II) Sendo aprovado o item anterior, a 
concessão de anuência prévia para, no contexto da Operação Societária, aditar o Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis para refletir 
as alterações indicadas no item (C), subitem (ii) das Considerações Preliminares da Emissora acima expostas, mediante celebração de aditamento ao 
Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis (“Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”), de modo que a 
celebração do Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis não seja considerada um Evento de Inadimplemento que acarrete 
o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., (xxvi) da Escritura de Emissão; (III) No caso de aprovação das
matérias descritas nos itens “I” e “II” acima e item “IV” abaixo, a Emissora propõe o pagamento de prêmio a todos os Debenturistas, em até 10 (dez) dias 
úteis contados da data de realização da AGD (“Waiver Fee”), nos termos indicados na mais recente Proposta de Administração divulgada pela Emissora 
até a realização da AGD; e (IV) Autorização para o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, assinar todos os documentos necessários para 
formalização das matérias a serem deliberadas acima, incluindo, sem limitação, o Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, 
e realizar demais atos necessários para o cumprimento integral da deliberação objeto dos itens acima, inclusive com o propósito de atingir o espírito e o 
objeto dos itens acima. 8. Deliberações: Aberto os trabalhos, o Agente Fiduciário questionou a Emissora e o(s) Debenturista(s) acerca de qualquer 
hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação às matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre 
partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no artigo 32 da Resolução 
CVM 60/2021, ao artigo 115 § 1º da Lei 6404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os presentes que tais 
hipóteses inexistem. A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, verificou os poderes dos representantes dos Debenturistas, e tendo constatado 
quórum suficiente para a instalação e deliberações, conforme exigido pela Escritura de Emissão, e declararam, juntamente com o Presidente e o Secretário, 
a presente AGD devidamente instalada. Instalada a assembleia na presente data, após a leitura da Ordem do Dia: (I) Os Debenturistas representando 
70,10% (setenta por cento e dez centésimos por cento) das Debêntures em circulação, decidiram por conceder anuência prévia, para realizar a alteração 
do controle acionário da Emissora, em virtude da realização da Operação Societária, resultando na perda, pelo FIP Pátria, do controle direto e indireto da 
Emissora, de modo que não seja considerado um Evento de Inadimplemento que acarrete o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos 
termos da Cláusula 6.27.1, (xii) da Escritura de Emissão, sendo que este item 8.1(I) da presente AGD registrou votos contrários de Debenturistas 
representando 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) das Debêntures em circulação e abstenções de Debenturistas representando 0,88% 
(oitenta e oito centésimos por cento) das Debêntures em circulação; (II) Em vista da aprovação do item anterior, os Debenturistas, representando 69,16% 
(sessenta e nove por cento e dezesseis centésimos por cento) das Debêntures em circulação, decidiram por conceder a anuência prévia para, no contexto 
da Operação Societária, aditar o Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis para refletir as alterações indicadas no item (C), subitem (ii) das 
Considerações Preliminares da Emissora acima expostas, mediante celebração de Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures 
Conversíveis, de modo que a celebração do Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis não seja considerada um Evento de 
Inadimplemento que acarrete o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., (xxvi) da Escritura de Emissão, sendo 
que este item 8.1(II) da presente AGD registrou votos contrários de Debenturistas representando 0,51% (cinquenta e um centésimos por cento) das 
Debêntures em circulação e abstenções de Debenturistas representando 1,85% (um por cento e oitenta e cinco centésimos por cento) das Debêntures em 
circulação; (III) Considerando a aprovação das matérias descritas nos itens (i) e (ii) acima e no item (iv) abaixo, os Debenturistas, representando 70,17% 
(setenta por cento e dezessete centésimos por cento) das Debêntures em circulação, decidiram por aprovar o pagamento da Waiver Fee a todos os 
Debenturistas, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de realização da AGD, nos termos indicados na mais recente Proposta de Administração 
divulgada pela Emissora até a realização da presente AGD, sendo que este item 8.1(III) da presente AGD registrou votos contrários de Debenturistas 
representando 0,42% (quarenta e dois centésimos por cento) das Debêntures em circulação e abstenções de Debenturistas representando 0,93% (noventa 
e três centésimos por cento) das Debêntures em circulação; e (IV) Os Debenturistas, representando 70,24% (setenta por cento e vinte e quatro centésimos 
por cento) das Debêntures em circulação, decidiram por autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, assinar todos os documentos 
necessários para formalização das matérias deliberadas acima, incluindo, sem limitação, o Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures 
Conversíveis, e realizar demais atos necessários para o cumprimento integral da deliberação objeto dos itens acima, inclusive com o propósito de atingir o 
espírito e o objeto dos itens acima, sendo que este item 8.1(IV) da presente AGD registrou votos contrários de Debenturistas representando 0,41% 
(quarenta e um centésimos por cento) das Debêntures em circulação e abstenções de Debenturistas representando 0,88% (oitenta e oito centésimos por 
cento) das Debêntures em circulação. 9. Disposições finais: As aprovações objeto da presente AGD estão restritas apenas à Ordem do Dia e devem ser 
interpretadas restritivamente como mera liberalidade do(s) Debenturista(s) e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou 
renúncia de quaisquer outros direitos do(s) Debenturista(s) previstos na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária ou em quaisquer 
documentos a ela relacionados, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta AGD. O Agente Fiduciário informa que as aprovações ora 
deliberadas e descritas acima podem ensejar riscos não mensuráveis no presente momento às Debêntures, incluindo, mas não se limitando a alteração do 
risco da emissão, tendo em vista a Operação Societária ora aprovada. O Agente Fiduciário informa a anuência prévia concedida na presente assembleia 
afastou os efeitos do Evento de Inadimplemento que entraria em curso no momento da concretização da perda de controle, pelo FIP Pátria, e acarretaria 
o vencimento antecipado automático das Debêntures, de forma que, tal perda de controle não desencadeará qualquer efeito ou consequência na Emissão 
neste momento. Consigna ainda que não é responsável por verificar se o gestor e/ou procurador do(s) Debenturista(s), ao tomar decisões no âmbito da 
presente assembleia, age de acordo com as instruções de seu investidor final, observando seu regulamento ou contrato de gestão, conforme aplicável. Em 
virtude do exposto acima e independentemente de quaisquer outras disposições nos Documentos da Operação, os Debenturistas, neste ato, atestam e 
declaram ciência sobre os fatos e riscos mensuráveis e não mensuráveis, dentre eles os mencionados no parágrafo anterior. A Emissora informa que a 
presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81, em 
especial ao seu artigo 75. Os Debenturistas por seus representantes aqui presentes, declaram para todos os fins e efeitos de direito reconhecer que todos 
os atos aqui deliberados serão tomados pela Emissora, em observância às orientações e deliberações dos Investidores descritas nesta assembleia. Os 
Debenturistas são exclusivamente responsáveis pelo processo decisório referente às deliberações acima, eximindo o Agente Fiduciário de todas e 
quaisquer eventuais responsabilidades e prejuízos referentes ao processo decisório e às decisões tomadas. O Presidente e o Secretário da mesa, nos 
termos do artigo 76, parágrafo 2º da Resolução CVM 81, registra a presença dos Debenturistas presentes, de forma que serão dispensadas suas 
respectivas assinaturas ao final desta ata. 10. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente 
ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Autorizada a lavratura da presente ata de AGD na forma de sumário e sua publicação 
com omissão das assinaturas dos debenturistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 27 de abril de 
2023. Gilson de Oliveira Carvalho - Presidente; Marcio Teixeira - Secretário.  JUCESP nº 171.768/23-1 em 05/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. PÁGINA DE ASSINATURAS DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A., REALIZADA EM SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO EM 27 DE ABRIL DE 2023. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. Nome: Gilson de Oliveira Carvalho - Cargo: Diretor - 
CPF: 06325595866; Nome: Daniel Becker - Cargo: Diretor - CPF: 03437592920. VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. Nome: Marcio Teixeira - Cargo: Procurador - CPF: 36926840881; Nome: Bruna Vasconcelos Monteiro - Cargo: Procuradora - CPF: 35614047824.

Construcap - CCPS - Engenharia
e Comércio S.A.

CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2023

1. Data, Hora e Local de Realização: Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 28 de abril de 2023, às
10h30, em primeira convocação, eletronicamente por meio de plataforma de videoconferência, conforme
autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e nos termos da Instrução Normativa nº 81/2020 do
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, a qual se considera realizada, para todos os
efeitos, na sede da Companhia, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Edifício Eldorado
Business Tower, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Publicações e Convocação: Edital de
Convocação publicado nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, no Jornal O Dia SP, na página 01. Publicação
das Demonstrações Financeiras da Companhia do exercício findo em 2022, no Jornal O Dia SP (fls. 26 a
29), no dia 31 de março de 2023. 3. Presença: Acionistas e usufrutuário representando 95,2890% do
Capital Social e votante, conforme Lista de Presença de Acionistas, anexa a esta Ata, que será refletida no
Livro de Presença de Acionistas. O Sr. Julio Capobianco, usufrutuário de ações da Companhia, foi
representado por sua bastante procuradora Sra. Maria Silvia Ribeiro Capobianco, conforme procuração
anexa. Acionistas e usufrutuário doravante denominados, em conjunto, “Acionistas”. Presentes, também, os
Diretores da Companhia, Roberto Ribeiro Capobianco e Julio Capobianco Filho, e o Sr. Diego Bastos,
representante do Auditor Independente da Companhia, BDO RCS Auditores Independentes, que ficou à
disposição da Assembleia. 4. Mesa: Os Acionistas indicaram para presidir a mesa o Dr. Rodrigo R. Monteiro
de Castro, o qual indicou, na forma do art. 19 do Estatuto da Companhia, a Dra. Carolina Ferraz da Fonseca
para secretariar a mesa. 5. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022;
(ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, proposta pela
Diretoria e recomendada pelo Conselho de Administração da Companhia em 27 de março de 2023; e
(iii) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e dos membros da Diretoria,
para o exercício de 2023. 6. Leitura de Documentos, Recebimentos de Votos e Lavratura da Ata: Foi
dispensada a leitura ou transcrição dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, uma vez
que foram publicados e todos os Acionistas tinham conhecimento prévio de seu conteúdo, sendo que os
mesmos se encontram à disposição dos interessados, ficando também arquivados na sede da Companhia,
incluindo a recomendação de aprovação formulada pelo Conselho de Administração da Companhia,
deliberada por unanimidade, na forma da ata de reunião realizada em 27 de março de 2023, e o Parecer dos
Auditores Independentes. Foi autorizada, ademais, a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua
publicação sem a assinatura dos acionistas, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 130 da Lei das
S.A. 7. Deliberações: Os Acionistas deliberaram o seguinte: 7.1. A aprovação: (i) por unanimidade dos
votantes e sem ressalvas, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria
Silvia Ribeiro Capobianco e Maria Cecilia Ribeiro Capobianco, representativos de 83,7512% do capital
social total, depois de examinadas e discutidas, das contas dos Administradores. Roberto Ribeiro
Capobianco e Júlio Capobianco Filho, titulares de ações representativas de 11,5378% do Capital Social,
abstiveram-se de votar as suas contas; e (ii) por unanimidade dos votantes e sem ressalvas, com votos de
Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco e Maria Cecilia
Ribeiro Capobianco, representativos de 83,7512% do capital social total, das Demonstrações Financeiras
da Companhia. Também se abstiveram os administradores Roberto Ribeiro Capobianco e Júlio Capobianco
Filho, titulares de ações representativas de 11,5378% do Capital Social. 7.2. A aprovação, por unanimidade
dos votantes, representativa de 95,2890% do capital social total, com votos de Julio Capobianco, Maria
Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Roberto Ribeiro Capobianco, Júlio
Capobianco Filho e Maria Cecilia Ribeiro Capobianco, da destinação do lucro líquido do exercício que se
dará da seguinte forma: (i) o montante de R$ 111.247.955,37 (cento e onze milhões, duzentos e quarenta e
sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos), correspondente a 70% do Lucro
Líquido, que foi de R$ 158.925.650,53 (cento e cinquenta e oito milhões, novecentos e vinte e cinco mil,
seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e três centavos), será destinado para a conta Reserva de Lucros;
e (ii) o montante de R$ 47.677.695,16 (quarenta e sete milhões, seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos
e noventa e cinco reais e dezesseis centavos), correspondente a 30% do Lucro Líquido apurado no exercício
de 2022, será destinado à distribuição aos acionistas e ao usufrutuário, de modo proporcional às suas
participações ou direitos, que poderá ser realizada pela Companhia parcial ou totalmente a título de JCP
(juros sobre o capital próprio), hipótese em que será imputado ao dividendo mínimo obrigatório, previsto no
Artigo 23 do Estatuto Social. O valor de R$ 9.535.519,02 (nove milhões, quinhentos e trinta e cinco mil,
quinhentos e dezenove reais e dois centavos) já foi antecipado aos acionistas e usufrutuário em 31.03.2023
e em 15.04.2023, sendo que o valor remanescente será pago em 08 (oito) parcelas iguais e mensais de
4.767.769,51 (quatro milhões, setecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais e
cinquenta e um centavos), observadas as participações ou direitos de cada um. 7.3. A aprovação, por
unanimidade dos votantes, representativa de 95,2890% do capital social total, com votos de Julio
Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Roberto Ribeiro
Capobianco, Júlio Capobianco Filho e Maria Cecilia Ribeiro Capobianco, da remuneração global de R$
1.129.920,00 (um milhão, cento e vinte e nove mil, novecentos e vinte reais) para os membros do Conselho
de Administração, para o exercício de 2023. 7.3.1. A aprovação, por unanimidade dos votantes, representativa
de 95,2890% do capital social total, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto,
Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Roberto Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho e Maria Cecilia
Ribeiro Capobianco, da remuneração global de R$ 22.232.540,00 (vinte e dois milhões, duzentos e trinta e
dois mil, quinhentos e quarenta reais) para os membros da Diretoria, para o exercício de 2023.
8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso
e, como ninguém se manifestou, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta
ata, que reaberta, lida, conferida e aprovada, foi, por todos os presentes assinada. 9. Documentos
Arquivados: Ficam arquivados na sede da Companhia a Publicação ordenada pelo art. 133 da Lei
6.404/76, o Edital de Convocação, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer
dos Auditores Independentes, consolidados em único instrumento, e a procuração outorgada pelo
usufrutuário. Não foram apresentados votos por escrito ou manifestações pelos Acionistas. São Paulo/SP, 28
de abril de 2023. Mesa: Rodrigo R. Monteiro de Castro - Presidente; Carolina Ferraz da Fonseca -
Secretária. Acionistas presentes: Julio Capobianco - Usufrutário, pp. Maria Silvia Ribeiro Capobianco ,
Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho,
Roberto Ribeiro Capobianco, Maria Cecilia Ribeiro Capobianco. JUCESP nº 176.447/23-4 em
11/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de abril de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 04, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Pre-
sente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães 
Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição da Diretoria da Com-
panhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, confor-
me previsto nos Artigos 10, inciso (v) e 12 do Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar a reeleição dos Srs. 
(1) FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº
15.398.467 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 079.221.388-22, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, 
nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) MARCIO MAGA-
LHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, bloco B, 4º 
andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP:04.551-065, para ocupar o cargo de Diretor, ambos com mandato até a 
Reunião do Conselho de Adminsitração realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecerem 
em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reu-
nião. Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 
15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da 
Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada di-
gitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do arti-
go 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 24 de abril de 
2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Conselheiros: (1) 
Marcio Magalhães Hannas; (2) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (3) Roberto Vollmer Labarthe; e (4) Pedro Paulo Archer 
Sutter. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas- Presiden-
te da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com certifi -
cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 176.367/23-8 em 10.05.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05  - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de abril de 2023, às 12h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 04, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representan-
do a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença das acionistas, detentoras da 
totalidade do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, 
do artigo 124 e 133 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a De-
monstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, foram publicados no jornal O 
Dia SP nas páginas 34 (impresso) e 9 (digital), no dia 04 de abril de 2023. 5. MESA: Presidente: Marcio Maga-
lhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos 
administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) a 
eleição/ reeleição de membro do Conselho de Administração; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; e (v) a fi xação da 
remuneração de Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após 
debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o 
artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Balan-
ço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Muta-
ções do Patrimônio Líquido e a Demonstração dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, publicados conforme o item “ Publicações Prévias” acima; (iii) Considerando que há prejuízos acu-
mulados apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 
2022, a deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada, não havendo qualquer distribuição; (i) A elei-
ção/reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração, os Srs.: (i) MARCIO MAGALHÃES HANNAS, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 081.286.358-59, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (ii) ROBER-
TO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia; (iii) GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. V548366/IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob o nº. 233.238.528-26 para o cargo de membro efe-
tivo do Conselho de Administração da Companhia; (iv) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advo-
gado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 013.879.347-67, 
para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, todos com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; e (v) SÉRGIO LUIZ 
PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, com endereço profi ssional na Avenida Queiroz Filho, nº. 1.700, Escritó-
rio 86, bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Ad-
ministração da Companhia, todos com mandato de até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecerem 
em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. As acionistas aprovaram, ainda, a reeleição do Sr. MARCIO 
MAGALHÃES HANNAS, para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Os mem-
bros do Conselho de Administração ora eleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações poste-
riores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exer-
cer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Compa-
nhia; (iv) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e 
pelo artigo 15 do Estatuto Social; (v) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da 
Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, segu-
ridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de ad-
ministrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que 
forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for 
o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. 8. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de 
acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de abril de 2023. Assinatu-
ras: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Mar-
cio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz . Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - As-
sinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 176.366/23-4 em 10.05.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 47.014.367/0001-28 - NIRE nº 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 18 de abril de 2023, às 12h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, detentora da 
totalidade do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, 
do artigo 124 e parágrafo 4º, artigo 133, da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o
Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, as Notas Explicativas às Demonstrações
Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, foram publicados no jornal O Dia SP nas páginas 15 (impresso) e 19 (digital), no dia 24 de março de 2023. 5. 
MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; (iii) a eleição de membro do Conselho de Administração; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; e 
(v) a fixação da remuneração de Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: A acionista detentora da totalidade do capital 
social da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o 
artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O 
Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado
Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas 
Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente 
auditados pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, conforme Relatório datado de 23/03/2023; (iii) A proposta 
da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, no valor de R$ 14.033.271,02 (quatorze milhões, trinta e três mil, duzentos e setenta e um reais e 
dois centavos), que, terá a seguinte destinação: (a) o montante de R$ 701.663,55 (setecentos e um mil, seiscentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), será destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 
193 da LSA; (b) o montante de R$ 3.332.901,87 (três milhões, trezentos e trinta e dois mil, novecentos e um reais e 
oitenta e sete centavos), será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos da LSA e do art. 18 do 
Estatuto Social da Companhia, o qual será pago até 20 de abril de 2023; e (c) o montante de R$ 9.998.705,60 (nove 
milhões, novecentos e noventa e oito mil, setecentos e cinco reais e sessenta centavos), o qual será pago até 20 de 
abril de 2023, a título de dividendos adicionais propostos das demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022. 
(iv) A eleição de membro do Conselho de Administração, o Sr PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 013.879.347-
67, com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 
04.551-065, com mandato de até 12/04/2024, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu
substituto; O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e
alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça 
de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à
Remuneração arquivados na sede da Companhia; Em razão da deliberação acima, o Conselho de Administração da 
Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) MARCIO MAGALHÃES
HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 081.286.358-59, eleito na Escritura Pública de Constituição em 14/03/2022 (“Escritura Pública 
14/03/2022”), para o cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e seu
respectivo suplente eleito na Escritura Pública 14/03/2022, WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte-americano, 
casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/
MF sob o nº 170.070.048-06; (ii) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador da
Cédula de Identidade RG nº 53.527.699-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 468.919.357-68, eleito na Escritura 
Pública 14/03/2022, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, e seu respectivo 
suplente eleito na Escritura Pública 14/03/2022, MARCIO YASSUHIRO IHA, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 17.384.717-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 153.066.718-61; (iii) PEDRO
PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.278.761-4/SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 013.879.347-67, eleito nesta data e seu recpetivo suplente eleito na Escritura Pública 
14/03/2022, ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.803.997-93; (iv) GUSTAVO MARQUES DO CANTO
LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº V548366/IDIREXEX e inscrito no CPF/
MF sob o nº 233.238.528-26, eleito na Escritura Pública 14/03/2022, para o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia, ficando vago o cargo de suplente; todos com endereço profissional na Avenida Chedid 
Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE 
MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.374.421-6 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 873.683.078-04, eleito na Escritura Pública 14/03/2022, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, e seu respectivo suplente eleito na Escritura Pública 14/03/2022, PAULO JOSÉ

 

DINIS RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº W501775-F/RNE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 128.477.058-30, ambos com endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Escritório 86, 
bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000; e (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, brasileiro, casado, 
administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº 36.683.936 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
229.914.608-30, com endereço profissional na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Norte, 23º andar, bairro Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP: 01.311-200, eleito na Assembleia Geral Extraordinária em 23/03/2023, para o cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração da Companhia, ficando vago o cargo de suplente, todos com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2024, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; (v) A 
dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 
16 do Estatuto Social; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da Companhia 
no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, seguridade

 

social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de

 

administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS 
que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante individual 
e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 
da LSA. Para o exercício social de 2023, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à

 

Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual.

 

8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada

 

digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do 
artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 18 de abril 
de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: 
(1) CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certifico que a 
presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado 
com Certificado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 174.118/23-5 em 09.05.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D342-0F16-6E44-6D59.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizado-
ra S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, 
às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibili-
zado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das 
demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu websi-
te (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emisso-
ra, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos ne-
cessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser considera-
das pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, af.assembleias@oliveira-
trust.com.br e ger2.agente@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data mar-
cada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares 
de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de rea-
lização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apre-
sentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e per-
mitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de 
CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi -
cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitali-
zada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatu-
to social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante le-
gal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi r-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Pau-
lo, 15 de maio de 2023. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de 
Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 17ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 17ª Emissão da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 05 de agos-
to de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
(“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 14:00 horas, de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nan-
ceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotra-
vessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas pos-
suem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edi-
tal. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equiva-
lente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Do-
cumentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua re-
presentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assi-
natura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorga-
da há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 
2023. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com 
Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 37ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 37ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 37ª 
Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 22 de se-
tembro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 15:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as 
quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fi-
duciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de for-
ma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qual-
quer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais maté-
rias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi ca-
do que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assem-
bleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibi-
lidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por cor-
reio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equiva-
lente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Do-
cumentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outor-
gada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 44ª Série da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 
2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
(“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 17:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura 
de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 2023.
Travessia Securitizadora S.A - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores; 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 40ª e 41ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de 
outubro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 16:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura 
de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 2023.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com 
Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 10ª E 11ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 31 de julho de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titu-
lares dos CRI (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 11:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora in-
dividualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as 
quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fidu-
ciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma in-
dependente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constan-
tes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é 
conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será rea-
lizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de par-
ticipação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrôni-
co aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de an-
tecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documen-
tação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura ele-
trônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifica-
do digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato so-
cial/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representa-
ção legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua represen-
tação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 15 de maio de 2023. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Di-
retor de Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Subordinada, em 2 (Duas) Séries, 
para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em série única, da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturis-
tas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
em segunda convocação, a realizar-se no dia 02 de junho de 2023, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementa-
ção das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibili-
zado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia 
será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formali-
zar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 12 de 
maio de 2023. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações 
com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A.

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE: 35300560621
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão

de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, Sendo a 1ª (Primeira)
e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série
da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação

Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em 3 (Três) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie 
com Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série da Espécie 
Subordinada, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação Privada, da Emissora (“Debenturistas” 
e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 19 de maio de 2021, conforme 
aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), em segunda 
convocação, a realizar-se no dia 02 de junho de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas de-
vidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião mo-
dificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e 
celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As ma-
térias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamen-
te a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, sal-
vo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo confe-
rência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assem-
bleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes po-
derá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à As-
sembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Do-
cusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documen-
to de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específi-
cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de iden-
tidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 2023.
Travessia Securitizadora S.A - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores; 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510

Companhia Aberta

Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista no 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), 

a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 07 de junho de 2023, às 14:00hs, na 
sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos 

constante da Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a eleição de membro para o conselho de administração da Companhia.  
Para a AGE, a Companhia não disponibilizará aos seus acionistas o direito de voto por meio do boletim de voto a distância. 

acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia (www.biomm.com), no website da CVM (www.cvm.gov.br) e 
no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).  Poderão participar da AGE ora convocada os acionistas 
titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações 
detalhadas acerca da documentação exigida constam na Proposta da Administração. Nova Lima/MG, 16 de maio de 2023. 
Cláudio Luiz Lottenberg - Presidente do Conselho de Administração. 

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ/MF nº 45.992.476/0001-94 - NIRE 35.300.057.015

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de abril de 2023
I. Data, hora e local: Aos 24 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede social do Cartonifício Valinhos S/A,
localizada na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, na Rua Doze de Outubro, nº 20, Vila Santana, CEP
13274-125, doravante simplesmente denominada “Companhia”. II. Presença: Presentes os acionistas
representantes da totalidade do capital social, conforme registrado no respectivo Livro de Presença.
III. Publicações Prévias: (a) Aviso de Acionistas - Dispensada a publicação do Aviso aos Senhores
Acionistas, conforme disposto no art. 133, § 4º, da Lei 6.404/76; (b) Edital de Convocação - Formalidades
dispensadas na forma do § 4º do art. 124, da Lei 6.404/76; e (c) Publicações do art. 133 da Lei 6.404/76 -
Os documentos mencionados no art. 133 da Lei 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31/12/2022
foram devidamente publicados nos dias 7, 11 e 12 de abril de 2023, às páginas 8, 6 e 14 respectivamente
do Jornal O Dia SP. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena
Celani e Secretário: Sra. Erika Fernanda Moura. V. Ordem do dia: (1) Autorização para que a ata seja
aprovada em forma sumária; (2) Apresentação do parecer do Conselho Fiscal; (3) Deliberar sobre a
aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (4) Deliberar sobre a destinação do lucro do
exercício; (5) Eleição da diretoria; (6) Fixar sua remuneração; (7) Eleição do conselho Fiscal; (8) Outros
Assuntos. VI. Deliberações: Declarada aberta a sessão e feita a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, o seguinte: 1. Autorizada a lavratura da presente ata de
forma sumária; 2. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, foi lido o parecer do Conselho Fiscal
sugerindo à AGO a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 3. Aprovação
das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Tendo em vista a apresentação do parecer do
Conselho Fiscal à AGO sugerindo a aprovação das contas da Administração da Companhia, bem como o
Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado do Exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as mesmas
foram aprovadas por todos os acionistas. Para todos os fins, os documentos ora aprovados ficarão
arquivados na sede social da Companhia. 4. Destinação do Lucro do Exercício. Os sócios deliberaram por
unanimidade pela conversão de 5% do resultado do exercício em reserva legal R$ 2.210.900,00 (dois
milhões, duzentos e dez mil e novecentos reais) e pela distribuição de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) a serem distribuídos na proporção acionária de cada acionista. 5. Composição e Eleição da
Diretoria. Os acionistas deliberaram por unanimidade pela composição da Diretoria, que será composta por
três cargos: Diretor Presidente, Diretor Industrial e Diretor Administrativo. Sendo eleita a seguinte composição
da diretoria para o mandato a ser exercido pelo período de 25 de abril de 2023 até a próxima Assembleia
Geral Ordinária: a) Diretor Presidente: Eleito o Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani,
brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.146.802/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob
nº 132.054.598-06, residente e domiciliado na Estrada do Jequitibá, nº 1.750, Lote 49 - Valinhos, SP, para o
cargo de Diretor Presidente. b) Diretor Industrial: Eleito o Sr. Robson Dutra de Souza, engenheiro,
residente a Rua Mariana Piton Andreoli, 505 - Valinhos - SP, RG 37.671.148 SSP/SP e portador do CPF
243.013.616-34 , para o cargo de Diretor Industrial. c) Diretor Administrativo: Eleito o Sr. Helio Sebastião
Tovazzi, administrador, residente a Rua Vereador Fernando Spadaccia, 275, Valinhos - SP, RG 19.496.059
SSP/SP e portador do CPF 137.400.128-70, para o cargo de Diretor Secretário. 6. A Assembleia determinou,
por unanimidade, que a remuneração anual da diretoria será no valor de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais), de acordo com as normas fiscais vigentes, ficando a critério da mesma a distribuição entre seus
membros. 7. Os acionistas deliberaram pela manutenção do conselho fiscal, na forma do Capitulo IV, artigos
13º e 14º, que terá mandato até a realização da próxima assembleia, e será composto por três membros
efetivos e dois suplentes, conforme segue: Membros: - Luiz Bissoto, contabilista, residente a Rua Antonio
Carlos, 68, Valinhos SP, RG 1.395.663-2, CPF 269.983.608-78 - Pedro Luiz Stracçalano, contabilista e
[Juarez Torino Belli, Brasileiro, casado, portador do RG nº 6.399.281 SSP/SP e do CPF/MF nº 718.553.948-
04, residente na Rua Rodolfo Selitto, nº 120, Bairro Jardim Universitário, cidade do Espírito Santo do Pinhal,
estado de São Paulo. Suplentes: - Walmir Scarpinelli, contabilista, residente a Rua Antonio Musselli, 27,
Valinhos SP, RG 11.985.627-X CPF 778.142.318-68 - Sandra Regina Marques Consulo, contabilista e
advogada, residente a Rua General Osorio, 356, Campinas SP, RG 17.085.575-2 CPF 079.493.318-10.
A remuneração dos Conselheiros fiscais foi aprovada pela totalidade dos sócios, na forma da lei. 8. Outros
assuntos: a. A Assembleia aprovou a sugestão da diretoria de pagar juros sobre capital próprio no presente
exercício e nos próximos conforme disponibilidade de caixa, sendo que os valores pagos a esse título
poderão ser descontados do dividendo mínimo previsto no Estatuto. b. A Assembleia decidiu suspender o
aumento de capital conforme Artigo 199 da Lei 6.404/76 até a próxima Assembleia em função da previsão
de alterações significativas na legislação do Imposto de Renda e das alterações mercadológicas em curso.
VI. Declaração de Desimpedimento: Os Diretores eleitos nesta ata e empossados declaram, sob as penas
da lei, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam
impedi-los de exercer atividades mercantis ou a administração de sociedades mercantis, cientes de que
qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal. VII. Encerramento: Ainda em Assembleia,
os acionistas deliberaram o arquivamento desta Ata, no formato sumário, perante o Registro das
Empresas. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo
antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada
por todos os acionistas da Companhia, por mim, Secretário, e pelo Sr. Presidente. Assinaturas: Sr. Fernando
Antonio Segismundo Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretário. Acionistas:
Valcel Empreendimentos e Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Sr. Fernando
Antonio Segismundo Caffarena Celani), Sr. Domingos Manoel Miranda Neto e Sra. Beatriz Maria de
Miranda Ferreira. Diretores Eleitos: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani; Sr. Robson
Dutra de Souza e Sr. Hélio Sebastião Tovazzi. Valinhos, 24 de abril de 2023. Mesa: Sr. Fernando
Antonio S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretário. Acionistas:
Valcel Empreendimentos e Participações Ltda., Sra. Beatriz Maria de Miranda Ferreira, Sr. Domingos
Manoel Miranda Neto. Diretores: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Diretor Presidente;
Sr. Robson Dutra de Souza - Diretor Industrial. Sr. Hélio Sebastião Tovazzi - Diretor Administrativo.
JUCESP nº 172.314/23-9 em 05/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 994A-71A2-F3C0-7EB1.
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Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2023
Data, Hora, Local: No dia 29 de Abril de 2023, em 1ª convocação às 09:00 hrs. e, em 2ª convocação, às
09:30 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306 - Guarulhos, Estado de São
Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto no art. 124, §2º e 289, ambos da
Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 78,50% (Setenta e oito, virgula cinquenta por
cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”, com
observância ao disposto no art. 100, IV, e art. 127, ambos da Lei de Sociedades Anônimas, constatando,
outrossim, o quórum mínimo de instalação de ¼ (um quarto) do capital social, conforme disposto no
art. 125, caput, da Lei nº 6.404/1976. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo, Diretor-Presidente e a Sra.
Flávia Regina Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr.
Diretor-Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no
jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 19, 20 e 21/04/2023, respeitando
o prazo mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º,
inciso I, da Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021
seguindo as novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a
finalidade de tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da
Lei nº 6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria,
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado em
31/12/2022; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;
c) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. Deliberações - Assembleia Geral Ordinária: a)
O Presidente da Mesa Diretora informou que se achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria,
o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado
em 31/12/2022, de conhecimento dos Acionistas, conforme publicação integral nas versões impressa
e digital do jornal “O Dia SP” no dia 23/03/2023. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76,
foram publicados no jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 19, 20 e
21/04/2023. Dispensada a leitura dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos
acionistas de possuírem pleno conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em
seguida a votação, tendo sido aprovados por unanimidade dos acionistas presentes. b) O presidente da
mesa informou o lucro líquido apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 2.435.748,89 (Dois milhões,
quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos) que foi
deduzido 5% correspondente a constituição da reserva legal no montante de R$ 121.787,44 (Cento
e vinte um mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme previsto no
artigo 37º do Estatuto Social. O presidente da mesa ressaltou que, apesar da companhia ter registrado
lucro em 2022, neste exercício não houve provisão para distribuição de dividendos, pois o valor total do
patrimônio líquido ainda é inferior ao capital social, não sendo lícita a sua distribuição conforme exegese
do art. 17, §3º, art. 201, caput e art. 202, §4º, da Lei nº 6.404/76, bem como em razão do princípio da
intangibilidade do capital social, considerando ser a distribuição de dividendos contrária à situação
financeira da Companhia, sobretudo porque a despeito dos lucros apurados, há um alto grau de
endividamento da Companhia, mormente no que corresponde ao seu passivo fiscal, não se mostrando
razoável e prudente realizar qualquer distribuição nesse momento, além de constituir ilícito penal a
distribuição de dividendos fictícios, conforme art. 177, VI, do Código Penal. Sem reservas e restrições,
foi a proposta da Diretoria aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes, que decidiram que
o saldo remanescente de lucros na importância de R$ 2.313.961,45 (Dois milhões, trezentos e treze
mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos) fosse destinado para absorção
dos prejuízos acumulados dos exercícios anteriores, na forma do art. 189, § 2º, da Lei nº 6.404/76,
bem como para reserva legal, para assegurar a integridade do capital social, consoante o disposto
no art. 193, §2º da Lei nº 6.404/76, compensando eventuais prejuízos. Foi realizada a aprovação das
demonstrações financeiras e das contas da Companhia, sem quaisquer reservas nesta assentada,
implicou o saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, ou seja, o “quitus”, consoante o disposto no
art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas. c) Em ato contínuo, seguindo o disposto no art. 152, Lei
nº 6.404/1976, a Assembleia, fixou o montante global de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais) para
honorários dos membros da diretoria executiva. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente
da Mesa, declarou encerrada a Ordem do Dia. Todas as deliberações foram tomadas por maioria de
votos dos presentes. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e julgada fiel, em seguida
foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastantes para constituir a
maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a rigor do disposto no
art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 29 de Abril de 2023. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo
Presidente da Mesa Sra. Flávia R. Cascarelli Martins Secretária: Acionistas: Décio de Araújo, Marcelo
Rodrigo Golin, Marcos Golin, Mari Ester Golin, Marly Monteoliva Golin PP Dra. Marcella Medeiros Golin
- OAB 462811, IGDP Participações e Investimentos Ltda. JUCESP nº 177.449/23-8 em 12/05/2023.

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2023
Data, Hora, Local: No dia 29 de Abril de 2023, em 1ª convocação às 10:30 hrs. e, em 2ª convocação,
às 11 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306-A - Guarulhos, Estado de São
Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto no art. 124, §2º e 289, ambos da
Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 45,19% (Quarente e cinco, virgula dezenove por
cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”, com
observância ao disposto no art. 100, IV, e art. 127, ambos da Lei de Sociedades Anônimas, constatando,
outrossim, o quórum mínimo de instalação de ¼ (um quarto) do capital social, conforme disposto no
art. 125, caput, da Lei nº 6.404/1976. Mesa Diretora: Sr. Lourival Odécio Golin, Diretor-Presidente e a
Sra. Flávia Regina Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo
Sr. Diretor-Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no
jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 19, 20 e 21/04/2023, respeitando o
prazo mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso
I, da Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo
as novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de tra-
tar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei nº 6.404/1976,
quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, Balanço Patrimo-
nial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado em 31/12/2022; b)
Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; c) Fixação dos
Honorários dos membros da Diretoria. Deliberações por maioria dos presentes: I - Assembleia Geral
Ordinária: a) O Presidente da Mesa Diretora informou que se achavam sobre a mesa o Relatório Anual
da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social
encerrado em 31/12/2022, de conhecimento dos Acionistas, conforme publicação integral nas versões
impressa e digital do jornal “O Dia SP” no dia 23/03/2023. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei
6404/76, foram publicados no jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 19,
20 e 21/04/2023. Dispensada a leitura dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos
acionistas de possuírem pleno conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em
seguida a votação, tendo sido aprovados por unanimidade dos acionistas presentes. b) Ato seguinte os
acionistas aprovaram a distribuição do lucro no exercício de 2022 no importe total de R$ 2.020.856,25
(Dois milhões e vinte mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) os quais foram
pagos mensalmente, justificados contabilmente pelos depósitos realizados em conta corrente individua-
lizada, na proporção das ações que cada Acionista possui na sociedade, dos quais, o montante de R$
1.055.790,50 (Um milhão e cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa reais e cinquenta centavos) de-
corre de antecipação do lucro do exercício 2022 e a diferença no importe de R$ 965.065,75 (Novecentos
e sessenta e cinco mil e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) debitada à reserva de lucros,
consagrando assim, a obrigação estabelecida pelo artigo 202, da Lei 6404/76, sendo que, os valores
apurados em cada mês, foram obtidos das demonstrações contábeis instruídas em conformidade com
o § único do artigo 27 do Estatuto Social. A aprovação das demonstrações financeiras e das contas da
Companhia, sem quaisquer reservas nesta assentada, implicou o saneamento de quaisquer nulidades
ou vícios, consoante o disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) Em ato contínuo, a
Assembleia fixou o montante global de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para honorários dos membros
da diretoria executiva. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente da Mesa declarou, encer-
rada a Ordem do Dia. Todas as decisões foram tomadas por maioria de votos dos presentes. Lavrou-se
a presente Ata em livro próprio que lida e julgada fiel foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assi-
naturas dos acionistas bastantes para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na
assembleia em questão, a rigor do disposto no art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 29 de Abril de
2023. Mesa Diretora: Lourival Odécio Golin Presidente da Mesa, Flávia Regina Cascarelli Martins Se-
cretária Acionistas: Décio de Araújo, Denise Macri de Oliveira Souza PP Paulo Gezer de Araújo, Evelise
Araújo Falanga PP Selma Marcon, Heloísa Mara Macri da Silva PP Paulo Gezer de Araújo, João Alberto
Golin PP Paulo Gezer de Araújo, Lourival Odecio Golin, Lucilene de Araújo Marcon PP Selma Marcon,
Marcelo Rodrigo Golin, Marcos Golin, Mari Ester Golin, Maria de Lourdes Golin PP Paulo Gezer de
Araújo, Maria Lurdes Monaro Garcia PP Mauro Monaro Garcia, Marly Monteoliva Golin PP Dra. Marcella
Medeiros Golin - OAB 462811, Mauro Monaro Garcia, Marise Monaro Garcia PP Mauro Monaro Garcia,
Paulo Gezer de Araújo, Selma Marcon, Silmara Marcon. JUCESP nº 176.880/23-9 em 12/05/2023.

CONFIANZA SECURITIZADORA S.A. 
(Companhia Aberta)

CNPJ/ME: 02.736.470/0001-43 - NIRE 35.300.156.595
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2023
Data, Horário e Local: Em 25/04/2023, às 10 horas, na sede da Confianza Securitizadora S.A., localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, nº 406, Jardins, CEP 01.427-000 (“Companhia”). Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação e a publicação dos anúncios, respectivamente, nos termos do § 4º do art. 124 e do § 4º do 
art. 133, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença dos Acionistas (“Acionistas”). Documentos: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o 
Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício encerrado social em 31 de dezembro de 2022 foram previamente 
publicados na edição do dia 11 de abril de 2023, do Jornal O DIA SP, na pág. 7. Mesa: Presidente – César Reginato Ligeiro; e 
Secretário – Leandro Silva Mesquita. Ordem do Dia: Em sede Ordinária, deliberar sobre: (i) o exame, discussão e votação do 
Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras e do Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e, em sede Extraordinária, (ii) deliberar sobre: (a) a conversão do registro de 
companhia securitizadora da Companhia junto à CVM para a categoria “S1”, nos termos dos artigos 15 e seguintes da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (b) o cancelamento do seu atual registro de companhia aberta 
na categoria “B” junto à CVM, nos termos nos artigos 51 e 54 da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 80”); (c) a reforma parcial e consolidação do Estatuto Social da Companhia conforme Anexo I à presente, que resultará, 
dentre outras alterações, na: (c.1) a alteração da denominação do cargo de Diretor de Relações com Investidores, para que 
passe a ser denominado “Diretor de Relações com Investidores e de Securitização”, bem como de suas atribuições, o qual 
permanecerá ocupado pelo atual Diretor de Relações com Investidores; e (c.2) a criação do cargo de Diretor de Risco, 
Compliance e PLD/FTP, a ser ocupado pelo atual Diretor Presidente, de maneira interina até que um novo Diretor de Risco, 
Compliance e PLD/FTP seja eleito. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o seguinte: Em sede Ordinária: (i) aprovar o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Em sede Extraordinária: (i) aprovar a conversão do registro de companhia 
securitizadora da Companhia junto à CVM para a categoria “S1”, nos termos dos artigos 15 e seguintes da Resolução CVM 60; 
(ii) aprovar o cancelamento do seu atual registro de companhia aberta na categoria “B” junto à CVM, nos termos nos artigos 51 
e 54 da Resolução CVM 80; (iii) aprovar a reforma parcial e a consolidação do Estatuto Social da Companhia conforme Anexo I 
à presente, que resultará, dentre outras alterações, na: (a) a alteração da denominação do cargo de Diretor de Relações com 
Investidores, para que passe a ser denominado “Diretor de Relações com Investidores e de Securitização”, bem como de suas 
atribuições, o qual permanecerá ocupado pelo atual Diretor de Relações com Investidores; e (b) a criação do cargo de Diretor de 
Risco, Compliance e PLD/FTP, a ser ocupado pelo atual Diretor Presidente, de maneira interina até que um novo Diretor de 
Risco, Compliance e PLD/FTP seja eleito. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrada a Assembleia, sendo lavrada 
a presente ata, que por todos foi aprovada e assinada, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. (Confere com a ata original lavrada em livro próprio.) São Paulo, 25/04/2023. César Reginato Ligeiro - Presidente; 
Leandro Silva Mesquita - Secretário. JUCESP nº 176.462/23-5 em 11/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social da Confianza Securitizadora S.A. (Companhia Aberta) CNPJ/ME Nº 02.736.470/0001-43 - NIRE
35.300.156.595. Capítulo I - Da Denominação. Sede. Objeto e Duração: Artigo 1°. A Confianza Securitizadora S.A.
(“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo disposto no presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, 
conforme alterada (“Lei nº 6.404/7611 ) 1 e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2°. Companhia tem sede, 
foro e domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, nº 406, Jardins, CEP 01.427-000, e 
poderá instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do País e do exterior, mediante deliberação da 
Diretoria/Assembleia Geral. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto a participação em quaisquer outras sociedades comerciais 
ou civis, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, assim como a administração de bens próprios  
e/ou de terceiros. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia será indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações: 
Artigo 5°. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 2.354.547,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais), dividido em 2.354.547 
(duas milhões, trezentas e cinquenta e quatro mil, quinhentas e quarenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em
tesouraria, para posterior alienação. Parágrafo 2º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a 
mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º. As ações são 
nominativas e a sua propriedade será presumida pela anotação nos livros sociais competentes. Mediante solicitação de acionista 
neste sentido, serão emitidos títulos ou certificados representativos de ações, assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente. 
Artigo 6°. A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir ações ordinárias ou ações preferenciais, ou somente de um tipo, 
sem guardar proporção entre as ações de cada espécie ou classe, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite
máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no art. 15, §2°, da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 7°. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao 
seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 8°. As ações preferenciais não terão direito a voto e terão
prioridade no reembolso do capital, sem prêmio. Artigo 9°. As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures
conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes
beneficiárias pela Companhia. Artigo 10. É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos aumentos de 
capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a 
legislação aplicável. Capítulo III - Da Administração: Artigo 11. A  Administração da Companhia será exercida pelo Conselho 
de Administração e pela Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho de
Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados 
no livro mantido pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. 
Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos administradores da Companhia.
A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída 
conforme deliberação do Conselho de Administração. Conselho de Administração: Artigo 12. O Conselho de Administração 
será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de 
Acionistas, e por ela destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.
Parágrafo 1º. A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração. Parágrafo 2º. O Presidente do Conselho de Administração será substituído, em suas ausências ou impedimentos, 
pelo Vice-Presidente. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de
Administração. Parágrafo 4º. Em casos de vacância de qualquer cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração 
escolher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Artigo 13. O Conselho de Administração reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social, 
e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos membros do Conselho de
Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros em exercício. Parágrafo 1º. As convocações serão 
realizadas mediante notificação escrita, por carta, correio eletrônico/ telegrama ou fac-símile, que deverá conter, além do local, 
data e horário da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária para análise das matérias 
objeto de discussão, se for o caso. Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 
07 (sete) dias de antecedência, salvo se em caso de urgência1 quando a convocação, devidamente justificada, será feita com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência à reunião. Parágrafo 3º. Independentemente das formalidades de convocação previstas 
nos parágrafos anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de
Administração. Parágrafo 4º: Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por intermédio de 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes 
à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de
Administração por carta, fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração/
o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do 
conselheiro. Parágrafo 5º: Se o Presidente do Conselho de Administração, dentro de 07 (sete) dias do recebimento do pedido 
de convocação da reunião, não o fizer, o(s) membro(s) do Conselho que tiver(em) feito o pedido poderá(ão) encaminhar o aviso 
de convocação. Artigo 14. O Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará validamente pelo voto favorável da 
maioria absoluta de seus membros presentes, não computados os votos em branco. Parágrafo Único. Em caso de empate, fica 
a deliberação prejudicada, cabendo à reunião seguinte do Conselho de Administração dirimir o impasse. Persistindo o empasse, 
caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de 
Administração que o estiver substituindo. Artigo 15. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes 
matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei: I - fixar a orientação geral dos negócios da
Companhia; II - eleger e destituir os Diretores da Companhia, e fixar-lhes as atribuições e remunerações individuais, respeitando 
os limites globais fixados pela Assembleia Geral; III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando a qualquer tempo os livros e 
documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre 
quaisquer outros atos; IV - convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, ou nos casos em que a
convocação é determinada pela lei ou pelo presente Estatuto Social, a Assembleia Geral Extraordinária; V - manifestar-se sobre 
o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; VII - 
aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; VIII - aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas 
e/ou tributárias da Companhia; IX - realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remuneração global, 
estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de
concedê-las; X - aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou trimestrais e/ou mensais, a 
conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei 
nº 6.404/76, bem como o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Diretoria - 
Artigo 16. A Diretoria será composta por, no mínimo 02 (dois) e, no máximo, 05 (cinco) membros, sendo um Diretor Presidente, 
um Diretor de Relações com Investidores e de Securitização e um Diretor de Risco, Compliance e PLD/FTP e os demais
Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, sendo possível a cumulação de cargos, contando 
que não se caracterize nenhuma situação de conflito de interesses ou infração à disposição legal ou regulatória, sendo todos 
eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, permitida 
a reeleição. Parágrafo Único. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de
Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do 
Diretor substituído. Artigo 17. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática 
de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no 
presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de Administração, bem como: I. autorizar a Companhia a adquirir suas 
próprias ações, para cancelamento ou manutenção em tesouraria, bem como as condições para alienação das ações mantidas 
em tesouraria; II. autorizar a alienação ou oneração de elemento do ativo permanente da Companhia; III. autorizar a constituição 
de ônus reais e a prestação de garantias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso normal dos negócios; 
IV. autorizar a tomada de empréstimos e financiamentos pela Companhia; V. autorizar a emissão de títulos e valores mobiliários 
relacionados a créditos financeiros adquiridos pela Companhia, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio separado; 
e VI. deliberar sobre as emissões de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos financeiros adquiridos pela Companhia 
e seus limites globais, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio separado. Artigo 18. Compete ao Diretor
Presidente da Companhia, entre outras atribuições: a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 
b) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; e c) coordenar os trabalhos de 
preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da administração da Companhia/bem como a sua apresentação 
aos Acionistas. Artigo 19. Compete ao Diretor de Relações com Investidores e de Securitização representar a Companhia 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e as instituições participantes do mercado financeiro e de capitais, além de 
fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros mantidos junto à CVM e administrar a 
política de relacionamento com investidores, a responsabilidade pelas atividades de securitização, além das seguintes
atribuições: I. prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de balcão organizado em que os 
valores mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos à negociação; II. manter atualizados os registros de emissor 
categoria B e de companhia securitizadora categoria S2 ou S1 da Companhia perante a CVM, bem como cumprir com as
obrigações estabelecidas em lei e nas normas regulamentares aplicáveis à Companhia; e III. auxiliar o Diretor de Risco,
Compliance e PLD/FTP no exercício de suas funções sempre que solicitado, sem interferir em sua autonomia para a
implementação de medidas necessárias ao cumprimento das normas, o que inclui, mas sem limitação, a apresentação de
manifestação a respeito de eventuais deficiências encontradas em verificações de Riscos, Compliance e PLD/FTP. Artigo 20. 
Compete ao Diretor de Risco, Compliance e PLD/FTP, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, o
cumprimento das normas estabelecidas na: I. Resolução CVM nº 50, de 31 de agosto de 2021, o que compreende, em especial, 
a implementação e manutenção da respectiva política de prevenção à lavagem de dinheiro e de financiamento ao terrorismo e 
de armas de destruição em massa (“PLD/FTP” e “LD/FTP”, respectivamente) compatível com a natureza, o porte, a complexidade, 
a estrutura, o perfil de risco e o modelo de negócio da Companhia, de forma a assegurar o efetivo gerenciamento dos riscos de 
LD/FTP apontados; e II. Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), o que compreende a
responsabilidade pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos da Resolução CVM 60. Artigo 21. 
Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente representada: 
I. por quaisquer dos Diretores, individualmente; ou II. conjuntamente por 02 (dois) Procuradores, quando assim for designado no 
respectivo instrumento público de mandato e de acordo com os poderes que nele contiverem. Parágrafo 1º. As procurações 
outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas por qualquer membro da Diretoria, individualmente, devendo
especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 (um) ano, exceto para as procurações outorgadas a 
advogados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu
substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes. Parágrafo 2º. Na ausência de determinação de período de
validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) 
ano. Artigo 22. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, 
procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossas ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando
expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 
23. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim exigir, sendo as 
deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de empate. 
Conselho Fiscal - Artigo 24. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as
atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% 
(dez por cento) das ações com direito a voto. Parágrafo Único. A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho 
Fiscal fixará a remuneração de seus membros. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 25. As Assembleias Gerais de 
Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de 
cada exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 26. As Assembleias Gerais 
Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as
disposições do Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas. Artigo 27. As Assembleias Gerais 
de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas, conforme previsto no art. 123 da Lei nº 6.404/76, pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho. Parágrafo 1º. Todas as convocações 
deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Parágrafo 2º. A Assembleia 
Geral funcionará de acordo com a lei e os seus trabalhos serão dirigidos por uma Mesa presidida pelo acionista presente eleitos 
pelos acionistas presentes à Assembleia Geral, a quem caberá escolher o Secretário. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será 
considerada instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ (um quarto) do 
capital social com direito a voto e, em segunda convocação, a assembleia será instalada com qualquer quórum, salvo se houver 
maior quórum exigido por lei. Parágrafo 4º. Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei 
nº 6.404/76, será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. 
Artigo 28. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos 
ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as
competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Parágrafo 1º. As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos acionistas presentes com direito a voto, não computados os votos em 
branco, exceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas registrados nos livros 
da Companhia prevejam quórum maior de aprovação. Parágrafo 2º. As matérias abaixo somente poderão ser consideradas 
aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia: I. alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva 
a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; II. operações 
de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação;
III. criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais;
IV.  alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, 
ou criação de nova classe mais favorecida; V. redução do dividendo obrigatório; VI. dissolução da Companhia; e VII. criação de 
partes beneficiárias. Artigo 29. Antes de instalar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identificados, deverão
assinar o “Livro de Presença de Acionistas”, informando seu nome, residência e a quantidade de ações de que forem titulares. 
Parágrafo Único. A lista dos acionistas presentes será encerrada pelo Presidente da mesa simultaneamente à instalação da 
Assembleia Geral. Capítulo V - Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados. Artigo 30. O exercício social inicia-se 
em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras
previstas na legislação aplicável. Parágrafo 1º. A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício 
social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 2º.  
O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de 
Acionistas, observada a legislação aplicável. Parágrafo 3º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em 
cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos
intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. 
Parágrafo 4º. Observadas as disposições legais pertinentes/a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da 
Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório.
Capítulo VI - Da Liquidação: Artigo 31. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. O modo de liquidação 
será estabelecido em Assembleia Geral dos Acionistas, a qual designará o liquidante e o conselho Fiscal, sendo que este
funcionará somente na ocorrência de pedido de acionistas. Capítulo VII - Das Disposições Gerais: Artigo 32. Os casos
omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais 
vigentes. Artigo 33. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, 
da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no estatuto 
social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara. Artigo 34. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 
pela Assembleia Geral. Artigo 35. Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, 
direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos.

MAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS S/A
CNPJ/MF nº 46.004.607/0001-40 - NIRE nº 35.300.590.627

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 12 de abril de 2023. Local: Rua Meteoro, nº 153, Chácara do Solar II (Fazendinha), Santana de Parnaíba-SP, CEP 06531-080. 
Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos Editais de Convocação conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: DIEGO RAFAEL CANDIDO, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1989, empresário, portador 
do RG nº 46.198.897 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 035.443.421-70, residente e domiciliado no município de Cajamar, no Estado 
de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos, nº 101, Portal dos Ipês III, Portais (Polvilho), CEP 07791-025, atuando neste ato como Presidente; e 
RAFAEL BARBOSA DA SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, nascido em 11/04/1990, empresário, portador do RG nº 47.892.396 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 397.558.698-24, residente e domiciliado no município de Barueri, no Estado de São Paulo, na Rua Major Álvaro 
Fontes, nº 62, Vila Engenho Novo, CEP 06416-070, atuando neste ato como Secretário. Ordem do dia: I) Alteração do Objeto Social da 
Companhia; II) Alteração do nome fantasia da Companhia; III) Renúncia do membro da diretoria; IV) Reforma do Estatuto Social. Iniciados 
os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” na ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos 
nesta Assembleia, alteram o objeto social da Companhia passando a ser: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: I – 
Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado; II – Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão; III – Aluguel de 
imóveis próprios; IV – Compra e venda de imóveis próprios; V – Representantes comerciais e agentes do comércio de artigos de escritório, 
papelaria e embalagens; VI – Comércio atacadista de embalagens; e VII – Participação em outras sociedades, exceto holdings. Item “II” da 
ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, alterar o nome fantasia da Companhia passando a ser “MAIS 
INDÚSTRIA”. Item “III” da ordem do dia: O diretor de que ocupa o cargo de Vice-Presidente, o Sr. RAFAEL BARBOSA DA SILVA ABREU, já 
qualificado, renuncia aos seus respectivos cargos de Vice-Presidente, colocando-a à disposição em 12/04/2023. Item “IV” da ordem do dia: 
Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, que já considerando as alterações acima, passa a vigorar, devidamente consolidado, 
com redação constante no Anexo I. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como 
nenhum acionista manifestou-se e nada mais havendo a tratar, a cessão foi suspensa para lavratura dessa Ata. Reabertos os trabalhos, 
esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de 
votos, sem ressalvas ou reservas de qualquer natureza. Esta Ata contém 04 (quatro) páginas e confere com a original lavrada no Livro de 
Atas de Assembleia Geral dessa Sociedade. São Paulo, 12 de abril de 2023. Diego Rafael Candido - CPF/MF nº. 035.443.421-70. Diretor 
Presidente/Presidente da mesa; Rafael Barbosa da Silva Abreu - CPF/MF nº. 397.558.698-24. Renunciante/Secretário da mesa;  
Dr. Flavio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767. Advogado. JUCESP nº 174.821/23-2 em 09/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral. Anexo I - Estatuto Social: MAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS S/A. I – Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e 
Duração: Art. 1º – MAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente 
Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Único - A Sociedade poderá 
utilizar o nome fantasia “MAIS INDÚSTRIA”. Art. 2º – A sociedade tem sede, foro e administração no município de Santana de Parnaíba, no 
Estado de São Paulo, na Rua Meteoro, nº 153, Chácara do Solar II (Fazendinha), CEP 06531-080, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios 
em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º – A 
sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: I – Fabricação de chapas e embalagens de papelão ondulado; II – Fabricação de 
embalagens de cartolina e papel-cartão; III – Aluguel de imóveis próprios; IV – Compra e venda de imóveis próprios; V – Representantes 
comerciais e agentes do comércio de artigos de escritório, papelaria e embalagens; VI – Comércio atacadista de embalagens; e VII – 
Participação em outras sociedades, exceto holdings. Art. 4º – A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II – Capital Social: Art. 5º 
– O capital social fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por 100.000 (cem mil) 
ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º – Cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei 
e do presente Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela 
assembleia geral. Parágrafo Único - A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro 
opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou 
impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos 
respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou 
destituição. § 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de 
Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para 
membros dos órgãos de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição 
de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo 
ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento 
que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 – Compete ao (a) 
Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e 
outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios 
sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam 
incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por este 
instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia 
Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, 
bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem 
a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor 
Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 – Compete 
ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser 
registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a 
sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 – As 
procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos 
conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não 
necessitarão de prazo de validade. Art. 14 – A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV – Conselho de 
Administração: Art. 15 – O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a 
característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração serão
empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”.  
§ 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A 
administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto 
Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da 
Sociedade. § 1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com 
a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um 
dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, 
membro do Conselho de Administração. § 3º Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer 
tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância 
deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição 
para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos 
negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este 
Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela 
diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre 
o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um 
valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores 
independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições.  
V – Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito 
e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, 
sendo permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a 
pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. 
O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. 
§ 3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade
dos membros do Conselho Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. 
§ 5º.  - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e 
assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos 
por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 
estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar 
necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas 
à assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou 
orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus 
membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da Companhia, 
à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à Companhia; V - Convocar a assembleia 
geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que 
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao 
menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela Companhia; VII - Examinar as 
demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22 – A 
remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao 
desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez 
por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros.  
VI – Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia geral de 
acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos quais 
se arquivará cópia autêntica na sede da Companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência de 
impedimentos). VII – Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui 
poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar convenientes à 
defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 – A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou 
pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral 
escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo 
ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma presencial a Companhia 
poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade 
das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 – A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) 
primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-
se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável exigirem decisões dos 
acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro 
de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. 
Parágrafo Único - O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador 
da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral extraordinária, 
que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, 
com qualquer número. Art. 30 – Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da 
publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII – Exercício Social: 
Art. 31 – O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de 
março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias 
sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de 
dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 – Do lucro líquido apurado em cada balanço 
serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para 
uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia 
estabelecer. IX – Liquidação: Art. 33 – A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais 
pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X – Disposições Gerais: Art. 34 – Os casos omissos no 
presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 12 de abril de 2023. Diego Rafael 
Candido - CPF/MF: 035.443.421-70 - Presidente; Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767. Advogado.

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S/A - PRODASA 
CNPJ nº 75.404.814/0001-90 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
26 de maio de 2023, às 7 horas, na sede social, na Rua Coronel Morais  nº 100, Canindé, São Paulo - SP, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
b) destinação dos lucros do exercício findo e distribuição de dividendos; c) eleição de membros da Diretoria e 
fixação das respectivas remunerações. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores
acionistas, na sede social, os documentos a que se refere a Lei nº 6.404/1976 , art. 133, com as alterações da 
Lei nº 10.303/2001 , relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

São Paulo-SP, 15 de abril de 2023. Ass.: Marcelo Alcantara Fernandes – Diretor-Presidente
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